
Câmara

Municipal de

Baturité
8

Rubrica

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATО

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 00001.20250113/0001-24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)

CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ Е

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JOÃO PAULO FARIAS LOPES,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

CPF/CNP
sediado(a)

inscrito(a) no

no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(а) ...., inscrito no CPF

no ..., tendo em vista o que consta no Processo nº

00001.20250113/0001-24 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 
de 1

de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Con
trato, decorrente da

Dispensa Eletrônica de Licitação nº 0000120250113000124, me
diante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM RÁDIO AM/FM DAS SESSÕES

ORDINÁRIAS É EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ- CE
,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Ter
mo de Referência,

anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletr
ônica de

Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independ
entemente

de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRICÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

1
DIVULGACÃODIV

EM RÁDIO AM/FM DAS
12.0 Mês

SESSÕES ORDINÁRIAS
EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BATURITÉ CE

A contratação visa a prestação de serviços de divulgação das sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal de
Baturité-CE em rádio AM/FM. Os serviços incluem a transmissão ao vivo e integral das sessões, garantindo qualidade de áudio

nítida e cobertura total dentro do município. Além disso, deverão ser veiculadas chamadas promocionais
 antes de cada sessão,

com um mínimo de três inserções diárias nos dois dias anteriores, em horários 
estratégicos para alcançar o maior número de

ouvintes. A empresa contratada deverá fornecer relatórios mensais comprovando a transmissão das sessões, incluindo registros

das inserções publicitárias e evidências da veiculação. Também é necessário assegura
r disponibilidade técnica, oferecendo

suporte para eventuais problemas e um plano de contingência para falhas no sinal da rádio.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

Trav. Cicero Segundo da Costa, 1215 - Centro, 62.760-000

(85) 3347-0193/ contato@camarabaturite.ce.gov.br

CNPJ: 07.335.979/0001-06









TESTEMUNHAS:

1.

2.

BATURITE

Camara

Municipal de

Baturité 이

CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ

CNPJ/MF № 07.335.979/0001.-06

JOÃO PAULO FARIAS LOPES

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Trav. Cicero Segundo da Costa, 1215 - Centro 62.760-000

(85) 3347-0193/contoto@camarabaturite.ce.gov.br

CNPJ: 07.335.979/0001-06
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